
LEI ORDINÁRIA Nº 1775
de 06 de outubro de 2003

Denomina condomínio dos Idosos ALAYDE MEDEIROS DA COSTA

o condomínio dos idosos localizado na Rua José Maciel de Barros,

em Corumbá-MS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORUMBÁ, ESTADO DE MATO GROSSO DO

SUL, REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, APROVA A PRESENTE LEI:

Art. 1º..

 Fica denominado Condomínio dos Idosos ALAYDE MEDEIROS DA

COSTA, o Conjunto residencial localizado na rua José de Barros Maciel -

Bairro Nova Corumbá - desta cidade.

Art. 2º..

 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrárias.

Corumbá/MS de 6 de outubro de 2003

ÉDER MOREIRA BRAMBILLA Prefeito de Corumbá
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